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LEI: 736 /2005. 

 

 

 

Dá nova denominação à atual rua e 

contém outras providências. 

 

 

 

  A Câmara Municipal de Pratinha, por seus 

representantes, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Passa a denominar-se Travessa José Mauri, 

travessa localizada entre a Praça Milton Campos e Antônio de 

Angelis.  

 

                       Art. 2º - O órgão responsável da Prefeitura deverá 

afixar placa de identificação na nova denominação e comunicar as 

empresas de telefonia, energia elétrica e aos correios. 

 

  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  Prefeitura Municipal de Pratinha. 

  Em 19 de Abril de 2005.   

 

 

  José Joaquim Pereira 

    Prefeito Municipal  

 

  
 

 


